
CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ

HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE VIATURAS MUNICIPAIS EM
ESTADO INOPERACIONAL

PROGRAMA

1. OBJECTO

Constitui objecto deste procedimento a venda de um conjunto de viatura
s municipais,

que se encontram em estutlu imperaeional.

2. CONSULTA DO PROCESSO E ()B'I'ENÇÃO DE CÓPIAS
2.1. O processo eneontrzese patente na Secção de Expediente Geral, Arquivo c

Documentação da Câmtn'n Municipal de Arcos de Valdevez, sita na Praça 
Municipal,

4974-003 Arcos de Vultlevex. onde pode ser consultado. no horário das nov
e horas às

doze e trinta e das catorze its dezasseis e trinta horas, desde a data da publicação do

respectivo anúncio ate no ( e hora da abertura do Acto Público da Hasta Pública.

2.2. Desde que solicitado ate 2 (dois) dias antes de termo do prazo fixado para a entrega

das propostas. os ll1lCI'CSSthl05 podem obter cópias do processo na morada r
eferida no

ponto anterior.

2.3. É da exelusivn responsnhilidadc dos interessados a verificação e compar
ação das

cópias com as peças putententlus.

3. PEDIDOS lllã lêS('l..tRlC(ÍlMl£N'l'0 SOBRE AS PEÇAS l'ATENTEADAS
3.1. A entidade que preside it Hasta Pública e o Municipio de Arcos de Valdevez

representada peln Con tu para tal designada. com sede na Praça Municipal, 4974—003

Arcos de Valdevez“ (lelelnne número 258 520 500 e fax número 258 520 SlO).

3.2. Quaisquer pedidos tle esclarecimento relativos a quaisquer dúvidas surgidas na

interpretação tlns peens pzttentcaclas de» erão ser apresentados, por escrito., àquela

Comissão. para :] morudn indicada no ponto anterior e dentro do primeiro terço do prazo

fixado para entrega das prom»

3.3, Os esclarecimentos ;: que se refere o ponto tmterior são prestados por escrito., pela

Comissão. até ao lini (lo nntlo terço do prazo lixado para entrega das propostas,

3.4. Simultaneamente com n comunicação dos esclarecimentos ao interessa
do que os

solicitou, jnnln " et'vpin dos mesmos às peças patcnteadas e proeeder-se-á,

imediatamente. «t (llVLIlfJ' ;Ixo (lesse tacto, desde qne os esclarecimentos prestados levem

a uma melhor enmpt'eensno e interpretação daquelas peças.

3.5. Os intere 'sntlos e pmpuncntcs poderão insp eionar as viaturas em visita ao local

onde as mesmu * encontram depositadas (Olieinas Municipais), em dias e horas a

designar pelo l) , (lente «ln ('ãmara e publicadas em Edital. Para o agendamento desta

inspecção devem pt'ex ' mente contactar a Câmara Municipal através do telefone

925768114 (Filipe (itlimanftes).

4. COanÇóics me AUÃIISSÃ() A HASTA PÚBLICA



Podem habilitar-se à presente llasta Pública, pessoas "iugttlttres ou colectivas que não se
encontrem em nenhuma das situações previstas no Anexo II do CCP.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DOS (JANI)! DATOS
5.1. Documentos de habilitação

Todos os proponentes devem apresentar os seguintes documentos, sob pena deexclusão:

&) Declaração na qual o proponente indique o seu nome número Íiscal de contribuinte.número do bilhete de identidade ou de pessoa colcct , ado civil e domicílio ou, no
caso de ser uma pessoa colectiva, a denominação soc rl. número de pessoa colectiva,
sede, tiliais que interessem à execução do contrato, objecto social, nomes dos titularesdos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para a obrigaram, indicação da
Conservatória do Registo Comercial onde se encontra matriculada e do seu número de
matrícula nessa Conservatória:

b) Declaração do proponente, elaborada em conformidade com o modelo constante do
Anexo II. Esta declaração deve ser assinada pelo proponente se se tratar de empresa em
nome individual ou por um seu representante com poderes para n obrigar nos restantes
casos.

5.2. Documentos que instruem a proposta
Juntamente com a proposta deverão os concorrentes apresentar os seguintes
documentos:

- Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos em
conformidade com 0 modelo constante do Anexo I dn (.'('I*'
- Comprovalivo da regularização da sua situação tríliultiria c contributiva perante a
Segurança Social.

6. MODO DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
As propostas devem conter o valor para arrematação. igual ou superior à base de
licitação, devendo ser apresentadas em sobreserito I'echatltx constituídas e identificadas
do seguinte medo:

1) Envelope com a proposta: identilicado no exterior com o nome do proponente, ()
nome da Hasta Pública a que respeita e a referência “PROPOSTA";
2) Envelope com os documentos de habilitação: itlentilieado no exterior com 0 nome
do proponente, () nome da Hasta Pública a que respeita e a referência
“DOCUM ENTOS” Os dois envelopes anteriormente referidos serão então encerrados
num terceiro subscrito que explicite o endereço da seguinte forma: “Município de
Arcos de Valdevez, Hasta Pública para alicnaçuo tle viaturas municl ais — Praça
Municipal, 4974-003 Arcos de Valdevez”.

7. PROPOSTA CONDICIONADA E COM VARIAN'I'ES
Não é admitida a apresentação de propostas condicionadas (isto e'_ sujeitas a condição)
ou que envolvam alterações ou variantes a cláusulas do (Jadcmo de Encargos.

8. ENTREGA DAS PROPOSTAS

8.1. As propostas são remetidas pelo correio em envelope opaco e fechado, sob registo e



com aviso de teeep tn eu entregues por mãn própria, pelos proponent
es ou seus

representantes mntrzt l'CL'lhtL devendo as mesmas, em qualquer dos casos, dar entrada

na Secção de .Xlendimetllt» Público da Câmara Municipal de Arcos de Valdevez, sita na

Praça Municipztl. »l*)747t)tl3 Arcos de Valdevezv até às 16.45 horas do dia anterior ao da

realização da Ilctstzt Publica.

8.2_ Se () ent iu dus DI'OPUSILIS fer efeetuadt) pele correio ou entregue em local diferente

do indicado nn punlu anterior, os propnnentes são os únicos responsáveis pelos atrasos

que porventutu ' * veriliquem. não constituindo motivo de reclamação O facto da entrega

das propostas wenn-er já depois de esgotado n prum lixado para a entrega das mesmas.

9. EXCLUSÓ" '

9.1. Constituiut rztuszt de exclusão das propostas as seguintes:

a) A não obsert'uçãt» de qualquer um dos elementos referidos no ponto 6. do presente

Programa;

b) A apresenluguin de “tlm-es, para cada categoria de viaturas, inferiores aos valores

base de licitttçftu detiuidtts no ponto ll.l. de Pl'tigl'llma;

e) A não aprewntaçãu dzt proposta ate' it data limite lixada no ponto 8.1. do presente

Programa,

9.2. Constituem causas de exclusão dos concorrentes us seguintes:

a) A não api-e:.etttttçftu de um qualquer dos documentos exigidos nos pontos 5.1, e 5,2..

do presente larwt'tuutt.

b) A existênnzt de dívidtts no Municipio de Arcos de Valdevez, por período superior a

60 (sessentttt tilílS pum uletu do prazo de liquidação, situação que, a ser apurada

posteriormente. let ti :| que :t adjudicação seja considerada sem efeito, sucedendo, nesse

caso. o proponente com um proposta(s) melhor elttssilieztda(s).

10. LOCAL. :,.A ;C "(MA |)() ACTO PÚBLICO
10.1. O acto )»ttlvlien tem lugar às 10.00 horas da data a ser publicada mediante Edital a

afixar nos ltwttiu de emtume com pelo menos 15 dias de antecedência em relação à

realização du ..:txtzt Pública, no Edifício dos Paços do Município de Arcos de

Valdevez.

10.2. Só podem llllt'l t ir no neto público us propnnentes e seus representantes que para e

efeito estive-mt. devidamente credenciados. bastando. para tanto, no caso de intervenção

do titular de t-nztnesn em nome individual, u exibição do seu bilhete de identidade ou

cartão de ciduftm, e tu» e' o de intervençãn dus representantes de sociedades ou

agrupamentw; twnplvnteuttu ' de empresas. a exibição dos respectivos documentos de

identificaçãu e de um.] & tedeneiu] passada pela empresa em nome individual, sociedade

ou agrupameutt dzt tllltli etmste 0 nome e o número do bilhete de identidade dos

representante ,

10.3. Entendi- por t'tetÍent-inl o documento emitido pela empresa representada da qual

constem, all-.r. des pude “>. conferidos. tits) :t 'inutura(s) do(s) seu(s) gerentets),

administram—tit ) ou muutlut;it'io(s) com poderes bustuntes, invocando & qualidade em

que n fazem.

ll. VALOR ' DIC l.l(íl'I'AÇÃO

() preço bast- l- Itt itmgíw ç- n seguinte:



Mitsubishi Canter loli 331 |,000,00 €

Bedford NK |< 55 1/35 ' | 25000 e

Bedford KHI) 37 Y ' " 750,00 e

Land Rover Discovery ' “"' ' ' [000,00 e

Same Solnr 50 4 RM ' "7 5.000,00 e

11.2. O valor da licitação proposto e indicado por alg 'ismos e por extenso.
11.3. Os valores indicados não incluem lVA, aos quais ziel'esee. se aplicável, nos termos
da legislação em vigor.

12. TRAMITAÇÃO DO ACTO PÚBLICO
12.1. Declarado aberto o acto público. a Comissão procede it identificação da Hasta
Pública e a abertura dos sobr- ritos exteriores recebidos, bem como os relativos aos
DOCUMENTOS mencionados no ponto 6.2, mantendo-se inviolmlos os invólucros das
PROPOSTAS a que alude o ponto (». ],

12.2. A Comissão procede. depois. (1 leitura da lista de proponente—», elaborada de acordo
com a ordem de entrada das propostas entregues.

12.3. Seguidamente, & Comissão procede à identitieateão dos proponentes e dos seus
representantes.

12.4. Os invólucros das PROPOSTAS são guardados mim imolnero opaco e fechado,
que deve ser assinado pelos membros da Comissão e pelos proponentes ou seus
representantes no acto público.

12.5. De seguida. interrompe-se o Acto Público pa ! zi ('onii » proceder, em sessão
privada. à análise dos documentos (Ic habilitação apre, nttulos pelos candidatos,
12.6. A Comissão rubrica, por maioria dos seus membros. ,os documentos mencionados
no ponto anterior, e procede à sua análise, deliberando sobre a admissão ou exclusão
dos proponentes, sendo que são excluídos os proponentes que não cumpram o
estipulado no ponto 5.1.

12.7. Tomada pública a sessão, a (“omissão transmite as deliberações tomadas, dando-se
continuidade ao Acto Público ou lixando-sc dia e hora pum a continuação do mesmo.
I2.8. Depois, a Comissão procede à abertura dos involueros das PROPOSTAS & que se
refere o ponto 6.1. onde se contém os documentos referidos no ponto 5.2,

12.14. A adjudicação é efectuada pelo preço unitário mais elevado de cada uma das
categorias de veículos.

|3. NÃO ADJUDICAÇÃO
Não há lugar a adjudicação provisória se não tiverem sido apresentadas propostas

válidas, nem licitação igual ou superior aos valores Liclillitit>S nos termos do ponto 1 i, e
quando existam fundados indícios de conluio entre os proponentes ou outra causa

justificativa.



14. PRAZO DE VALIDVUHC DA PROPOSTA

Todos os pmponenlc ,!fm abrigados 11 manter as suas propostas, designadamente os

n. ' licitações, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data

ção do acto público.
preços resultantes d

do pnmcirn dia de r

15, CAUÇÃO

Não há lugar :) caução.

16. LEGISLAÇÃO Al'LIí'ÁVEI.

O presente procedimcnlo L' regulada pela legislação portuguesa em vigor.



ANEXO I

MINUTA |)A PROPOS'I' &

abaixo assinado. com ICSÍdênCÍIl em

7 777 , 7, por si ou na qualidade

de , , 7 77 (dim-zur. gerente. sócio-gerente,
proprietário, nmmlzuz'u-iu, ele.) da empresa

, , com

sede em devidamente

se n uclquírirrus bclrlsT u que x'e refere o Edital da Câmara
/. publicado em " 3012, relativo à “HASTA

mandalado para o efeito, nbr

Municipal de Arcos de Vuld

PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO I)]É VIATURAS MU“*JI('II'AIS“, (Ic acordo com as
CONDIÇÓES GERAIS DIZ Al,]lzNAÇÃO, d: quais lnmou pleno e integral
conhecimento, nas seguintes condiç os de preçu unitário por cnlcgoriu de veículos:

(Identificar a(s) viatura(s) purus quais um ' 'cmu prnpnxm ),

Ae referido valor acresce o IVA. se aplicável. nus [em—, (Lx legislação em vigor.

. de . de ?.UI * (lwcul e dum)

(Axsinulllm)



ANEXO II

MODELO DA DECLARAÇÃO

1 — (nome. número de documento

de identificação e nioiada), na qualidade de representante legal de (t)

, (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de

agrupamento concorrente, íiimas, números de idenlificação fiscal e sedes), tendo tomado

inteiro e pcrleíto conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a

celebrar na sequência do procedimento de
(desrgnação ou referência ao

procedimento em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (zi se

obriga a executar o referiu) contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado

caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem resen/as, todas as suas

cláusulas,

2 — Declara também que executará () referido contrato nos termos previstos nos seguintes

documento'z, quejunla em nllQXO (ai

a) ,

b)_ ___
3 — Declarii ainda que renuncia e loro ospoctal e se submete, em tudo o que respeitar a

execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.

4 — Mais declara. sob comi,: >iiiisso de honra, que

a) Não se niicontra em es .o de insolvêncta, em fase de liquidação, dissolução ou cessação

de activid' suicnu a qunlziiim meio preventivo de liquidação de patrimônios ou em qualquer

situação aih iga, nem tem <: respectivo processo pendente;

b) Não foi coiidcnactma) pOl sentença transttada em Julgado por qualquer crime que afecte a

sua honorabilidade pfollSSlQiidl tal [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração,

direcção ou gerêncxa não ioram condenados por qualquer crime que afecte a sua

honorabili<l.,iii; pFOllSíãiOnali il Mil:

c) Nao foi oi lote do aplic :“.o de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional

(7) [ou os l , ires dos seus nigãos sociais de administração. direcção ou gerencia não foram

objecto do moção de Saiilíilfl administrativa por falta grave em matéria profissional ici] (9);

d) Tem a si, . Situaçin ÍGgLiiiillLijdG relativamente a conlnbuições para a segurança social em

Portugal (ou .uo EStIJiÍO de film o naCional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal)

iioi,

e) Tem a « ici SIlUEl'jãQ minimizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no

Estado dt'i é n?](II'N'lal ou na qual se situe o seu estabelectmento principal) ini;

f) Não loi oi o de :)pIiCa'Í. fla sanção acessória prevista na alínea e) do na 1 do artigo 21.“

do Decretzi — Lei n." 433/8" do 27 de Outubro, no artigo 45.“ da Lei n.0 18/2003, de 11 de

Junho, en ii "1 do artigo -i , i " do Código dos Contratos Públicos (izi;

9) Não foi com d:) aplica “to da sanção acessoria prevista na alínea b) do n." 1 do artigo

627.“ do Cii do Traballii iii

h) Não lm ,.,clo sli; apllC « , , ha menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial

pela utiIi : ao SCH serv”; de mão -de obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos

a sooal, não declarada nos termos das normas que imponhame contribui s para a segui

essa obrig .o, em laoriuil (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu

estabelecnii :ilo prin ipallii i

)) poi : ntcnca transitada em Julgado por algum dos seguintes crimes tis)

is sociais do adminislr' ao, direcção ou gerencra não foram

UillanS Cl'llliCíl ilGl] ini“

i de uma organização criminosa, tal como definida no n.“ 1 do

i) Não foi (, ioimil'

[ou os til . :; (los seus

condenail , or algti is do'

i, PartiCip. * ; (zm ' ,livrdu

artigo 2 ”i ,.ççtio mtini ii " SiS/Y'lS/JAI, do Conselho,

ii. Corruii llalin',ÇáO(1'“íllllgc 3 o do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.“ 1

do artigoí ” i Coin ii " 98/742/JAI, do Conselho.

iii. Fraur-i hi acc, , o r illlgD to da Convenção relativa a Protecção dos Interesses

Financeiif 15 Con iinidail » i i uropoias,



IV Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1 " 3.1 Diioctiva ii" 91/308/CEE, do

Conselho, de 10 de Junho, relativa a prevenção da utilizuçz 'o SISICma leZIIICEÍI'O para efeitos

de branqueamento de capitais,

]) Não prestou, a qualquer tiltilo, rtirccta ou indirectamcnlr asscusoria ou apoio técnico na

preparação e elaboração das pecas do procedimento.

5 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prostm ..o de falsas ti rclarações implica,

consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou n caducidade [II] adjudicação que

eventualmente sobre ela recaia c constitui conlra -ordena “) muito grave, n ; termos do artigo

456.“ do Código dos Contratos Publicos, o qual pode «:imiiizir a a; lirzaçào da sanção

acessória de privação do direito de participar, como cantiidnio, como concorrente ou como

membro de agrupamento candidato ou concorrente, ern qu; li cr procedimento adoptado para

a formação de contratos públicos, sem prejuizo da palllCll'itI'jaO & entidade competente para

efeitos de procedimento criminal

6 — Quando a entidade adjudicante o solicitar, 0 como nntc obriga—se, nos termos do

disposto no artigo 81 o do Código dos Contratos PÚbllCCS, ;] apresentar a declaração que

constitui o anexo II do referido Código, bem como os docti ncntos comprovativos de que se

encontra nas situações previstas nos alinoas o), d). c) e i) do número 4 desta declaraçâo.

7 — O declarante tem ainda pleno conhccnnento de que a rir o apresentação dos documentos

solicitados nos termos do número anterior, por motivo quo Ilic seja imputável, determina a

caducidade da adjudicação que eventualmente receia sobre :] v,,ioposta apresentada e comum

contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456 “ tio Codigo dos Contratos Públicos. a

qual pode determinar a aplicação da sanção acessória do privação do direito de participar,

como candidato, como concorrente ou como membro do agrupamento candidato ou

concorrente, em qualquer procedimento adoptado para :: loiiziiicão de contratos públicos, sem

prejuizo da participação a entidade competente para efeitos <li» procedimento criminal.

(local), “ , ,(dota)

[assinatura n il

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas,

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa Slnglliíti suprimir a expressão «a sua

representada».

(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaraçao,

nos termos do disposto nas alíneas b), c) c ct) do n 1 e nos números 2 e 3, do artigo 57.o,

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação

(5) Indicar se, entretanto, ocorrcu a respectiva reabilitação

(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.

(7) Indicar se, entretanto. ocorreu a respectiva reabilitação.

(8) Indicar se, entretanto. ocorreu a respectiva reabilitaçao.

(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva

(10) Declarar consoante 3 Situação

(11) Declarar consoante a situação.

(12) Indicar se. entretanto, decorreu o periodo de inabilidade lixado na decisão condenatória.

(13) Indicar se, entretanto, decorreu o periodo de inabilidadr' timido na decisão condenatória.

(14) Declarar consoante a Situação

(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.

(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.

(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colccliva,

(18) Nos termos do disposto nos números 4 o 5 do artigo 57 “'



CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ

HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE VIATURAS MUNICIPAIS, EM

ESTADO INOPERACIONAL

CADERNO DE ENCARGOS

Cláusula la'

Objecto do prucctlimcntu

Constitui objccln deste procedimento a alienação de um conjunto de viaturas

municipais, que se encontram em estado inoperucienal,

Cláusula 2"

identificação dos bens a alienar

Marca Modelo Matricula Ano Tipo Outras Anouções

Informações

Mitsubishi Canler FE 33! 23 - 79 - EE WM Ligeiro de Viatura a necessitar
enhine dupla de reparações

_ profundas no motor

Bedford NKR SS L/35 UX - ÓZ - BC l992 I igeire Vialum de Viatura a necessitar

cnhme dupla eaixn aberta de reparações

com sistema profundas no motor e

> de báscula no interior da cabine

Bedford KBI) 27 Y Pi) - 35 « 02 1988 Ligeiro Viatura ucidenlada
mercadorias

Land Dísenvery (in ')4 - NZ [997 Viatura com o motor

Rover totalmente

desmontado e a

necessitar de

reparação

Same Solar 50 4 Via - 1 I - 57 lructor Vulnr Tractor a necessitar

RM atribuído - de reparação do eixo

2500906 / dianteiro.

Valor de

mercado —

entre OS

10,000 0 os

I5.000 €

dependendo

do estado de

conservação.

Cláusula 3"

Comissão de Avaliação



A praça realizar-se—á perante uma Comissão. para esse lini nomeada pelo Presidente da

Câmara Municipal de Arcos de Valdevez, eonstinmln por 3 elementos efectivos e 2

suplentes. Os membros que constituem a Comi » serão identilicados em Edital a

publicar nos locais do costume.

Cláusula 4"

Avaliação dos bens

Os interessados e proponentes poderão inspeecionai .|» i inturas em visita ao local onde

as mesmas se encontras depositadas (Otieinas Municipa' ), em dias e horas a designar

pelo Presidente da Câmara e publicadas em Edital. Para o agendamento desta inspecção

devem previamente contactar a Câmara Municipal através (lo telefone 9257681 l4

(Filipe Guimarães).

Cláusula 5“

Local e data limite para apresenta, "io de propostas

As propostas serão entregues por escrito em carta tunada e pessoalmente ou enviada

pelo correio em carta registada com aviso de recepção. de forma a serem recebidas na

Secção de Atendimento Público do Municipio de Arcos Valdevez, Praça Municipal,

4974—003 Arcos de Valdevez. ate as 16h45 do dia anterior ao da realização da Hasta

Pública.

Cláusula 6“

Apresentação das propos

As propostas devem conter o valor para arremalae o. igual ou superior à base de

licitação, devendo ser apresentadas em sobreserito I'et tado. constituídas e ídentiticadas

do seguinte moda:

1) Envelope com a proposta: itlcntiticado no exterior com o nome do proponente, o

nome da Hasta Pública a que respeita e a referência “PROPOSTA”;

2) Envelope com os documentos de habilitação: identitieado no exterior com o nome

do proponente, o nome da Hasta Pública 21 que respeita e a referência

“DOCUMENTOS” Os dois envelopes anteriormente referidos serão então encerrados

num terceiro subscrito que explicite o endereço da seguinte forma: Município de Arcos

de Valdevez, Hasta Pública para alienação ile viaturas municipais - Praça

Municipal. 4974—003 Arcos de Valdevez.

Cláusula 7“

Documentos de habilitação

7.1. Documentos de habilitação

Todos os proponentes devem apresentar os seguintes documentos, sob pena de

exclusão:

a) Declaração na qual o proponente indique o seu nome. número fiscal de contribuinte,

número do bilhete de identidade ou de pessoa COlCCtiva. estado civil e domicilio ou. no

caso de ser uma pessoa colectiva, a denominação soeioL número de pessoa colectiva,

sede. tiliais que interessem à execução do contrato. olijceto social, nomes dos titulares

dos corpos sociais e de outras pessoas com pode] _ para & ohrigarem, indicação da



Conservatória do Registo Comercial onde se encontra matriculada e do seu número de

matrícula nessa ( 'unscrvutót |:];

b) Declaração do prOponcntu. elaborada em conformidade com o modelo constante do

Anexo II. Esta declaraçao tlcx c ser assinada pelo proponente se se tratar de empresa em

nome individual ou por um seu representante com poderes para o obrigar nos restantes

CBSDS.

7.2. Documentos que instruem a proposta

Juntamente com u proposta deverão os concorrentes apresentar, sob pena de exclusão,

os seguintes documentos:

- Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos em

conformidade com o modelo constante do Anexo I do CCP;

- Comprovativo (la rcgttIari/ação da sua situação tributária e contributiva perante a

Segurança Social.

Cláusula 8"

Lacal. (lata e hora da realização da praça

A ser publicado mediante lotlital a afixar nos locais do costume com pelo menos 15 dias

de antecedência em relação a realização da Hasta Pública,

Cláusula

Base de lícitaçaa

O preço base de licitação c o seguinte:

Mitsubishi (.“anter FE 331 1.000,00 €

Bedford NKR 55 [,/35 1,250,00 €

Bedford KBD 27 Y 750.00 €

Land Rover Discovery 1.000,00 €

Same Solar 50 4 RM 5.000,00 €

Cláusula I(la'

Praça

O ato público inicia-se com .: abertura das propostas recebidas, nos termos definidos na

cláusula seguinte, pOLlL'lltlU assistir os concorrentes ou os seus representantes,

devidamente ctmlcnciatlos.

Cláusula ll"

acto de abertura de propostas

Iniciado o ato. t'calizafsc .t abertura dos sobre-crims contendo os envelopes com a

documentação c com a pmposta, procedendo-se à sua separação em dois grupos

distintos consoante a sua IClLlCllciu,



Após a constituição definitiva dos dois grupos referidos. zt Comissão procede à

aceitação das propostas que inclutun os dois envelopt's. eliminando os concorrentes que

não apresentem qualquer um deles e elaborando uum Iix'lu onde identilica as propostas

“Admitidas” e “Exeluídas“ desta ta .

De seguida a comissão procede à abertura dw sohreseritus com a referência

“Documento“, admitindo as propostas que incluem. na devida conformidade, a

documentação requerida, e eliminando as restantes. Deste ato set'z't igualmente elaborada

lista para o efeito.

Finalmente, a comissão procederá apenas à abertura dos subrescritos contendo a

designação “PROPOSTA” dos concorrentes não excluidos nas fases anteriores

procedendo à sua leitura, dando assim a conhecer o t :tlur de cada uma delas.

Cláusula ll“

Critério de adjudica

A adjudicação será feita à proposta mais vantajosa. isto e. ao valor mais alto em relação

à base de licitação. No caso de empate entre as prtr|ut$l.t>. abrir-se-á & licitação verbal,

sendo () lanço mínimo de 50 (' (cinquenta euros). termirwndo & mesma quando o

presidente da Comissão tiver anunciado o lanço mais elevado e este não tiver sido

coberto no prazo previamente deliuido.

Cláusula I3ÁI

Adjudicação

Será adjudicada a quem tiver oferecido o preço mais elevado. sendo lavrada a respectiva

acta da Comissão.

Cláusula 14“

Modalidade de pagamento

0 preço de arrematação será pago da seguinte forma:

a) Entrega de 25% no prazo de 5 dias úteis após a reuliluyão du hasta pública.

b) Entrega dos restantes 75%. até lt) dias úteis após a data da entrega da(s) viatura(s).

Cláusula 15“

Irregularidades

A praça poderá ser anulada pela Comissão, quando se verilique ter havido qualquer

irregularidade,

Cláusula 16"

Responsabilidade do adjudicatária

() adjudicatário será () respot vel pelo carregamento, retirada e transporte do(s)

hem(ns) adjudiead0(s) e todas as despesas associadas it transferencia de propriedade e

outras a que houver lugar.

Cláusula 17“

Validade do contrato



O procedimento tcrmínu com «) pagamento dos bens à Câmara Municipal.

Cláusula 18“

Foro competente

Para resolução de ludns ns litígios lieu estipulada & competência do Tribunal

Administrativo c Fiscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula l9a

Legislação aplicável

0 presente proccdímcnln & regulada pela legislação portuguesa em vignr.
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